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Resumo: Recentemente, a indústria da moda 
vem se destacando por seu envolvimento em 
episódios de apropriação cultural, situação pro-
blemática potencializada por particularidades do 
universo da moda e que não conta com soluções 
jurídicas adequadas. Tomando tal contexto co-
mo base, o presente artigo objetiva analisar como 
deve ocorrer a utilização da cultura tradicional 
pela indústria da moda. Para tanto, o trabalho 
perquire sobre o fenômeno da comodificação da 
cultura, sob uma perspectiva jurídica, e examina 
dois casos paradigmáticos do fashion law, com o 
auxílio dos métodos indutivo e comparados fun-
cional e factual contextualizados. Dessa análise, 
conclui-se que existem critérios objetivos aptos 
a auxiliarem os sujeitos da indústria da moda a 
identificarem e a evitarem situações de apropria-
ção cultural e a atingirem o seu oposto: a apre-
ciação cultural.

Palavras-chave: Apreciação cultural – Apropria-
ção cultural – Cultura tradicional – Fashion law – 
Moda.

Abstract: Recently, the fashion industry stood 
out for its involvement in episodes of cultur-
al appropriation, a problematic situation that is 
exacerbated by the particularities of the fashion 
world and which does not have adequate legal 
solutions. Taking this context as a basis, this arti-
cle aims to analyze how traditional culture should 
be used by the fashion industry. To this end, the 
paper looks at the phenomenon of the commod-
ification of culture from a legal perspective and 
examines two paradigmatic fashion law cases, 
with the help of the inductive and comparative 
functional and factual contextualized methods. 
From this analysis, it is possible to conclude that 
there are objective criteria capable of helping the 
fashion industry to identify and avoid situations 
of cultural appropriation and to achieve its oppo-
site: cultural appreciation.
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Introdução

Demasiadamente feminino (girly), demasiadamente frívolo. Até não muito tem-
po atrás, essas eram as palavras comumente utilizadas para descrever o fashion law, 
ou direto da moda, em tradução literal1.

Em linhas gerais, pode-se dizer que o fashion law consiste em ramo jurídico 
transversal e não autônomo que “abarca todos os quesitos legais que vão desde o so-
nho do designer até o closet do consumidor e mais além”2. Dito de outra forma, tra-
ta-se de ramo jurídico que não conta com principiologia e normatização próprias 
e que é responsável por regular todas as questões legais envolvendo o universo da 
moda, o que faz com que perpasse diversas disciplinas jurídicas (como direito am-
biental, do consumidor, da propriedade intelectual etc.)3.

A partir da brevíssima conceituação feita, torna-se perceptível que o adjetivo 
“frívolo” já não serve mais à caracterização do fashion law. Na prática, essa afirma-
ção vem corroborada pelo protagonismo e pela expansão da indústria da moda, a 
qual se consolidou como referência cultural e fonte de entretenimento na atuali-
dade4. Esse protagonismo, contudo, nem sempre é associado a eventos positivos. 
De fato, a indústria da moda também vem recebendo crescente atenção em virtude 

	 1.	 SCAFIDI, Susan. Fiat fashion law! The launch of a label and a new branch of law. In: SCA-
FIDI, Susan et al. (Eds.). Navigating fashion law: leading lawyers on exploring the trends, 
cases and strategies of fashion law. [S.l.]: Aspatore, 2012. p. 8.

	 2.	 SCAFIDI, Susan. Towards a jurisprudence of fashion. Fordham Intellectual Property, Me-
dia & Entertainment Law Journal, v. 29, n. 2, p. 430, Winter 2019. Tradução da autora. No 
original: “encompassing all of the legal issues that arise over the life of a garment, from the 
designer’s dream to the consumer’s closet and beyond”.

	 3.	 ODY, Lisiane Feiten Wingert. Relações entre fashion law e o direito da arte, do autor e da 
proteção de patrimônio cultural. Direito Hoje – Emagis, 2022. Disponível em: [http://hdl.
handle.net/10183/255055]. Acesso em: 10.06.2024.

	 4.	 JIMENEZ, Guilermo. Fashion law: overview of a new legal discipline. In: JIMENEZ, Gui-
lermo; KOLSUN, Barbara (Eds). Fashion law: a guide for designers, fashion executives, and 
attorneys. New York: Fairchild Books, 2009. p. 6.
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Assim, fica perceptível que o assunto da utilização externa da cultura tradicional 
ainda é passível de ser muito debatido e investigado. Afinal, como referido, a apre-
ciação cultural é um ponto de chegada complexo de ser atingido; mas, frise-se, não 
impossível.
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